


E-LEILÕES *Vistoria
Vistoriador:

1. As consultas possuem caráter APENAS INFORMATIVO E CONSIDERA-SE REALIZAR UMA ANÁLISE PRÉVIA E PREVENTIVA DO AUTOMÓVEL em
questão, a partir de análise estruturais do veículo; a fim de dar guarida ao CONTRATANTE na tomada de decisões relativas ao automóvel vistoriado.

2. Em hipótese alguma as consultas substituem a vistoria oficial de identificação veicular, que é realizada exclusivamente pelos órgãos e entidades
executivas de trânsito dos estados e Distrito Federal, ou inspeções outras de institutos de criminalística; e que são obrigatórias nos termos do Código de
Trânsito Brasileiro e resoluções do CONTRAN.

3. As informações contidas nestas consultas e caracterizadas como “CONSULTAS VEICULARES” correspondem ao resultado de consultas a banco de dados
públicos e privados oficiais relacionados ao veículo e que estejam disponíveis no momento da consulta pelo vistoriador.

4. As informações obtidas em bancos de dados públicos podem não estar atualizadas simultaneamente ao momento da consulta, situação que independe
da gerência da 'E-LEILÕES *Vistoria' e fornecedora do software gerenciador das consultas.

5. O CONTRATANTE das consultas tem ciência que o sistema de informações e banco de dados disponibilizados está sujeito a constantes alterações e
atualizações pelos órgãos e departamentos oficiais, leiloeiros e/ou parceiros da iniciativa privada, sobre quais a 'E-LEILÕES *Vistoria' e fornecedora do
software gerenciador das consultas não detém a propriedade das informações, limitando-se, assim, a reproduzi-las fielmente, na forma como
originariamente apresentas as tais bases consultadas, sendo que a consulta visa auxiliar o CONTRATANTE na obtenção das informações pretendidas.

6. A 'E-LEILÕES *Vistoria' e fornecedora do software gerenciador das consultas não possuem gerência e responsabilidade pelas informações inseridas nos
bancos de dados consultados, e igualmente não se responsabilizam por perdas e danos em caso da não confirmação da informação junto a estes
fornecedores gestores e/ou a utilização das informações disponibilizadas em laudos, certidões, vistorias ou documentos assemelhados.

Orientações:
1. Favor nas consultas BIN confirmar débitos, restrições no site do DETRAN do estado, SNG. Favor consultar na Base Federal (Senatran) e Estadual
(DETRAN's dos estados que o veículo já pertenceu) possíveis sinistros apontados em CSV (Certificado de Segurança Veicular). E possível apontamento de
CSV na observação da CRV.

2. Consultas BIN sujeito à alterações e/ou atualizações até o final do expediente sem validade como quitação de débitos para compra do veículo.
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